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Critérios de Correcção 

 

Exame de Recurso 

Grupo I 

Escolha dois textos e comente os mesmos, integrando as frases no pensamento dos 

respectivos autores: 

 

Texto 1 

“Portanto, há mais vigor nos climas frios. A acção do coração e a reacção das extremidades 

das fibras operam melhor, os fluidos estão em maior equilíbrio, o sangue vai mais 

determinado na direcção do coração e, reciprocamente, o coração tem mais potência””. 

Montesquieu, O espírito das leis 

 Contextualização histórica do pensamento de Montesquieu. 

 Referência à produção bibliográfica do autor. Destaque para O Espírito das Leis, entre 

outras obras, como as Cartas Persas, de 1721. 

 Identificação do pensamento de Montesquieu referindo, em primeiro lugar, a 

compreensão do dado histórico. Ora, este dado histórico apresenta-se sob a forma de 

uma diversidade infinita de costumes, hábitos, ideias, instituições. Montesquieu quer 

encontrar uma ordem inteligível, cujos fundamentos possam ser explicados e justificados. 

Este autor refere várias vezes, nas suas obras, que procura compreender as motivações 

que explicam determinadas leis e os fundamentos que levam os homens a produzir 

determinado tipo de legislação. 

 Referência à dificuldade de distinguir entre leis e costumes, na concepção de 

Montesquieu. Este autor refere que as leis são formadas pelo próprio Estado e o costume 

pela sociedade. No caso das leis, Montesquieu divide as leis civis (familiares), as leis 

penais e as leis constitutivas do Estado. 

 



Texto 2 

“No ensaio “O direito e controlo social” resultante de uma palestra proferida em 1956, 

Talcott Parsons analisa o direito enquanto mecanismo de controlo social. Aí regressa 

igualmente ao exame das funções e da posição das profissões jurídicas na estrutura social, 

que havia realizado, quatro anos antes, por ocasião dos cinquenta anos da Faculdade de 

Direito da Universidade de Chicago”. 

Sílvia Alves, Lições Preliminares de Sociologia do Direito 

 

 Importância da SD como área que analisa a relação do direito com a vida social. 

 Significado do conceito de controlo social. A posição de Talcott Parsons sobre a temática. 

 Relevância no exercício de certas profissões jurídicas. Análise, em concreto, a título de 

exemplo, de certas profissões jurídicas. 

 

Texto 3 

“Contento-me com chamar a vossa atenção para um facto extrafilosófico, inter-sociológico 

que, de resto, foi proferido, pela primeira vez, nesta forma (…) ou seja, para o facto de que, 

na verdade, entre o objecto da sociologia, ou seja, da sociedade que se compõe por pessoas 

vivas, e o sujeito conhecedor da sociologia, os homens têm de conhecer a sociedade, não 

existe o tipo de antítese real como tem de ser, em princípio, um dado adquirido nas ciências 

naturais….” 

Theodor W. Adorno, Lições de Sociologia 

 

 Importância do objecto de investigação em SD. 

 A contraposição da visão do sociólogo e do sociólogo do direito. Enunciação de algumas 

importantes posições. 

 A matéria objecto de interesse pelo sociólogo do direito. 

 A contraposição entre as ciências naturais e as ditas ciências sociais. 

 A relevância atribuída aos modelos na SD. 

 Referência aos meios de que se socorre a SD para apreender a realidade jurídica. 

 



Texto 4 

“A ciência do direito – nisto reside a diferença com a sociologia – é uma ciência da decisão. 

Daí que possa retirar da sociologia uma ajuda imediata para a decisão apenas em constelações 

particulares, atípicas. Mas pode, pela cooperação com a sociologia, ser conduzida a reflectir 

a sua própria selectividade, e a entender as suas próprias decisões de princípio como 

resultando de uma escolha significativa (sinnvolle) entre outras possibilidades”. 

Nicklas Luhmann, Sociologia do Direito 

 Contextualização histórica do pensamento de Nicklas Luhmann. 

 Referência à produção bibliográfica do autor. 

 Referência a uma das grandes preocupações deste autor: compreender melhor o 

funcionamento da sociedade moderna, o que passava pela análise da diferenciação 

funcional. 

 Não quis limitar-se a estudar de fora a actividade jurídica e administrativa. Identificação 

do estudo efectuado no âmbito de um quadro conceptual mais abrangente. Influência de 

Talcott Parsons, junto de quem Luhmann estudou durante alguns meses no início dos 

anos da década de 60. 

 Referência a um aspecto muito interessante no trabalho desenvolvido por este autor, o 

entendimento que advoga a propósito do direito, conceito cuja abordagem foi evoluindo 

ao longo dos anos. Considerava o direito um elemento autónomo da realidade social. 

Niklas Luhmann publicou numerosos livros sobre o direito, entre os quais se destacam 

Sociologia do Direito e O Direito da Sociedade. Em 1965, na obra Direitos fundamentais como 

instituição, refere que o pensamento dos que desenvolvem actividades no Estado se 

fechou face ao desenvolvimento das ciências sociais. A este propósito, fala da 

complementaridade da sociologia do direito e da dogmática.  Destaca, a este respeito, a 

principal particularidade do direito moderno: a sua positividade. E para isso, vai analisar 

o processo histórico que conduziu a esta mesma positividade.  

 O direito positivo é o direito reconhecido como válido porque alterável. Nesta definição, 

a noção que carece de ser especificada é a de validade. Embora exista uma definição 

jurídica aparentemente simples desta noção (facto de uma norma ter caracter vinculativo, 

por oposição a uma norma abrogada, ou nula porque padecendo de um vício formal), 

Luhmann tem a preocupação de dar as suas reflexões, neste ponto crucial, bases 

propriamente sociológicas. 

 



Grupo II 

Responda à seguinte questão, concordando ou discordando da mesma: 

Considerando as várias profissões jurídicas que conhece, escolha uma e analise a sua ação na 

perspetiva do sociólogo do direito. 

 Identificação de uma profissão jurídica e respetiva caracterização. 

 Destaque no exercício da profissão para a perspectiva sociológica. 

 A questão do controlo no exercício de uma profissão jurídica em concreto. 

 Relação da profissão escolhida com outras actividades. Meios de articulação. 

   

Cotação: Grupo I: 5 valores cada questão Grupo II: 5 valores. 

Duração da Prova: 2 horas 

 

 

 


